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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA

CONCORRÊNCIA

Nº Processo:

69/2024

69/2024
07/08/2024Data Processo:

Reuniram-se  no  dia  22/08/2024  as  09:00,  no(a)  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  DIONÍSIO  CERQUEIRA,  os
Membros  da  Comissão  de  Licitação  com  o  objetivo  de  licitação  na  modalidade  CONCORRÊNCIA  destinado  a
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  EXECUÇÃO  DE  PINTURA  EM  DIVERSAS  EDIFICAÇÕES  DO  MUNICÍPIO,
TOTALIZANDO  UMA  ÁREA  APROXIMADA  DE  9.923,67  M²  (NOVE  MIL,  NOVECENTOS  E  VINTE  E  TRÊS  METROS
QUADRADOS),  SENDO  TAL  METRAGEM  DIVIDIDA  EM  05  (CINCO)  LOTES,  CONFORME  MEMORIAL  DESCRITIVO  E
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO 3/2024

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por
ordem de entrada e, rubricadas toda a documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:
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Abaixo seguem os licitantes que participaram da licitação:

FORTALEZA VIDROS E ACOS LTDA 12.149.810/0001-93

BENHUR MENDES DE OLIVEIRA 03407452900 31.723.131/0001-20

RODRIGO CARDOSO CONSTRUÇÕES LTDA 22.533.787/0001-90

M & M TINTAS LTDA 38.132.088/0001-78

MADRUGA ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 32.122.298/0001-07

CLAUDIMIR BARBOSA 56.608.293/0001-49

Conforme Ata  2/2024,  a  comissão de licitação suspendeu a  sessão no dia  22  de  agosto  de  2024 para  diligencia  sobre  a
exequibilidade da proposta  da  empresa Benhur  Mendes de  Oliveira.

A  empresa  Benhur  entregou  ainda  no  dia  22/08/2024  documentos  sobre  a  exequibilidade  de  sua  proposta,  ao  qual  foi
encaminhado  ao  setor  técnico  e  contábil  da  prefeitura  para  analise  e  parecer.

O setor contábil emitiu parecer sob nº 69/2024 no dia 02/09/2024, informando não ter condições de avaliar a exequibilidade
da proposta com os documentos recebidos,  solicitando em seu parecer  complementação documental  da empresa Benhur
em até dois  dias para nova análise,  sendo que a empresa não apresentou os mesmos.

No dia 05 de setembro de 2024 o setor técnico responsável pela fiscalização de serviços de engenharia expediu ofício nº
56/2024,  alegando  ter  entrado  em  contato  por  telefone  com  funcionário  da  prefeitura  de  Pinheiro  Preto,  a  qual  foi
mencionada  na  documentação  entregue  pela  empresa  Benhur  referente  a  serviços  prestados  pela  sua  empresa  no  ano
passado. O setor de engenharia também apresentou cópia do e-mail recebido da prefeitura de Pinheiro Preto, no qual pode-
se  extrair  que  a  empresa  Benhur  na  licitação  informada,  apresentou  valores  com  descontos  muito  expressivos  e  que  a
empresa deixou a desejar nos serviços prestados, sendo notificada verbalmente, e por consequência a prefeitura optou por
não executar a totalidade da licitação mencionada. Por fim o setor de engenharia solicitou a desclassificação da proposta da
empresa Benhur.

Com  base  nos  pareceres  técnico  e  contábil,  o  jurídico  se  pronunciou  através  do  parecer  nº  202/2024  opinando  pela
desclassificação da empresa por não demonstrar a exequibilidade de sua proposta, bem como pelo histórico de problemas
já enfrentados pela empresa em contratos anteriores de objeto semelhante ao licitado.

No dia 05 de setembro de 2024, esta comissão se reuniu, para análise dos documentos acima apontados.

Diante  dos  fatos,  essa  comissão  de  licitação,  com  base  nos  pareceres  tanto  técnico,  contábil  quanto  jurídico,  decide
desclassificar  a  proposta  da  empresa  Benhur  Mendes  de  Oliveira,  por  não  comprovar  exequibilidade  da  proposta
apresentada.

Dionísio Cerqueira, 05/09/2024
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JEAN ROBSON WUST
AGENTE_CONTRATACAO

SIMONE ROSTIROLLA
MEMBRO

IVONETE FATIMA LANZA
MEMBRO

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

(RODRIGO CARDOSO CONSTRUÇÕES LTDA)

RODRIGO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

(FORTALEZA VIDROS E ACOS LTDA)

ROBINSON HART

(M & M TINTAS LTDA)

MATHEUS HENRIQUE LAZZARIN MOTTA

(MADRUGA ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA)

PAULO CESAR RAFAGNIN

(BENHUR MENDES DE OLIVEIRA 03407452900)

BENHUR MENDES DE OLIVEIRA

(CLAUDIMIR BARBOSA)

CLAUDIMIR BARBOSA

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:
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